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ao Agravo de Instrumento 

Maria Inês da Penha Gaspar
Desembargadora Primeira Vice-Presidente do TJERJ
Colaboradoras: Aline Carvalho dos Reis Calôba e

1. INTRODUÇÃO 

-
 

-

Ministro Teori Zavascki1 “aclarar e integrar o sistema norma-

2. ASPECTOS GERAIS
-

. Acesso 
em: 08.09.2015. 
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do novo CPC:

-
mento do recurso.

O prazo para recorrer, passa a ser de 15 dias para todos os recursos, 

-

-
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Também inova o novo CPC quando preconiza que o recurso poderá 

-

-

-
-

3. RECURSO DE APELAÇÃO

-
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novo as questões resolvi-
-

novo 

de Processo Civil2

caput do art. 1009  do novo CPC é incompleto, 

as decisões interlocutórias apeláveis3.

-

4.

-

1.009, do novo 

-
trata-se do 

parte de ser informada quanto aos pedidos que tenham sido formulados 

Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo, editora RT, 

3 CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. 

Curso de Direito Processual Civil
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-

-

 
6

-

A doutrina ressalta que nada mudou substancialmente para a parte, 

novo CPC, 

7.

que colhe as razões e contrarrazões e remete o processo ao Tribunal, sen-

caput) 

: 

É de se notar que, de acordo com o art. 1011 do NCPC, recebida a 

verbis:

O contraditório e o projeto do novo CPC -
. Acesso em: 30.07.2015.

6 Idem. 

 Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: editora RT, 
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-

IV - negar provimento a recurso que for contrário a:

-

-

-

Relator elaborará o seu voto.
-

-

efeito suspensivo. 

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO

-
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-

-

-

-

também do novo CPC; decisões interlocutórias proferidas na fase de liqui-
-

referidos em lei.

-

Outrossim, vale ressaltar mais uma vez que, no intuito de viabili-

-
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485 do novo CPC.
-

valendo ressaltar que, em se tratando de processo eletrônico, não haverá 

-

-
-

expressão .

-
-

habeas corpus interpostos por quem não for 

internet
ICP-Brasil, com lastro na Lei Federal nº 11.419/2006, e também em atos 

-
os

instrumento.

-
-
-
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-

-

-
-

das ao referido recurso (REsp 1.111.001/SP Corte Especial, Re. Min. Luiz 
Fux, DJe 30/11/2009).

-

-

-

que trata o art. 525, I, do CPC (dentre as quais se inclui a cópia da cadeia 
de substabelecimentos) importa em não conhecimento do recurso, sendo 

-
-

-
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-
-

te conhecido. 
-

-

-

in verbis:

-
-
-

-

-
-

-

a quo de exercer 

-

ad quem
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-
bilidade do inconformismo. 

-
-

-

de forma pessoal ou por carta com aviso de recebimento, além de ter sido 

-

 

-

-

-

-
-
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-

instrumento interposto contra decisões interlocutórias que versem 

-

que se anuncia. 


